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LEI Nº 1429 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE MONTE CARMELO-MG”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - CONCEDE revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte 
final, do art. 37 da Constituição Federal, e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, art. 112, com vigência a partir do dia 1º de Janeiro de 2018, 
com aplicação do índice de 2,9% (dois vírgula nove por cento) sobre o 
vencimento e subsídios dos servidores públicos municipais efetivos e 
comissionados da administração direta e indireta, e sobre o valor 
instituído no Contrato dos contratados temporariamente, nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, extensivo aos proventos 
dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, §8º, da 
Constituição Federal. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas 
dotações próprias do orçamento. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2018.

Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

LEI Nº 1430 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE REVISÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos do Poder Legislativo 
Municipal, a revisão dos vencimentos, no percentual de 2.9% (Dois 
pontos nove por cento), e em conformidade com o artigo 37, X, da 
Constituição Federal, a vigorar a partir de 1º de Janeiro de 2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação própria consignada no orçamento vigente: 
01.01.00.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens 
fixas – pessoa civil. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 086 DE 08 DE JANEIRO DE 2018

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, MOZAR EURIPEDES 
SILVA, para desempenhar as funções de MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de Janeiro de 2018.

MARDEN CICARELLI PINHEIRO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 087 DE 08 DE JANEIRO DE 2018

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, NERCI MARIA DA 
SILVA SANTOS, para desempenhar as funções de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E ABASTECIMENTO, lotado no DMAE 
– DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de Janeiro de 2018.

MARDEN CICARELLI PINHEIRO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 088 DE 08 DE JANEIRO DE 2018

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, SAIMON ALEX RENES 
BONIFACIO, para desempenhar as funções de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS CAPTAÇÃO E ABASTECIMENTO, lotado no DMAE – 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de Janeiro de 2018.

MARDEN CICARELLI PINHEIRO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 089 DE 08 DE JANEIRO DE 2018

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, SUELI LUCIA 
MARQUES, para desempenhar as funções de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E ABASTECIMENTO, lotado no DMAE – 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de Janeiro de 2018.

MARDEN CICARELLI PINHEIRO
DIRETOR GERAL – DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, AVISO DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS - Nº 01/2018. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 31 de 
janeiro de 2018, às 09:00 horas no setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo - MG, situado à Praça Getúlio Vargas nº 
242, 3º Andar, Bairro Centro, perante Comissão para tal designada, 
Pregão Presencial, SRP – nº 01/2018, tipo Menor Preço por Item. Cujo 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte 
Rodoviário para Estudantes Universitários, Solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com a Lei Municipal 1.426/2017. 
Com reserva de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. Para 
obterem maiores informações os interessados poderão procurar a 
Diretoria de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue 
( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 18 de janeiro de 2018. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, EXTRATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: DISPENSA nº. 
01/2018 – PROCESSO nº 01/2018, tipo: menor preço. Objeto: Refere-
se à Dispensa para a Contratação da CEMIG Distribuição S.A, para a 
prestação de Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica para a 
Iluminação Pública, e de Prédios e Logradouros Públicos do Município 
de Monte Carmelo - MG, Conforme artigo 24 da Lei 8.666/93, Inciso 
XXII. Partes: Município de Monte Carmelo – MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78, e: Empresa: CEMIG Distribuição S.A, CNPJ: 
06.981.180/0001-16. Valor Global: R$ 1.741.169,52. Data: 
18/01/2018. Vigência: 31/12/2018. Paulo Rodrigues Rocha – 

Secretário Municipal da Fazenda. Aviso de Habilitação. O 
Presidente da CPL torna público o resultado da Habilitação do 
Processo de Dispensa nº 01/2018. Proponente Habilitada: CEMIG 
Distribuição S.A. Data: 18/01/2018. Iscleris Wagner Gonçalves 
Machado – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
Aviso de Ratificação. O Secretário Municipal da Fazenda do 
Município de Monte Carmelo- MG torna publica a ratificação do 
processo de Dispensa nº 01/2018, em favor da Proponente: CEMIG 
Distribuição S.A. Data: 18/01/2018. Paulo Rodrigues Rocha, 
Secretário Municipal da Fazenda. Monte Carmelo 18 de janeiro de 
2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP Nº 100/2017, PROCESSO Nº 154/2017. 
Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Objeto: Refere-
se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Termonebulizador (Equipamento para Combater ao Mosquito da 
Dengue), para atender as necessidades do Município de Monte 
Carmelo – MG, para participação exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
Empresa: Noroeste Comercial de Suprimentos Ltda - EPP, CNPJ: 
01.148.472/0001-59. Valor Total da Ata: R$ 20.450,00. Data: 
17/01/2018. Paulo Rodrigues Rocha. Secretário Municipal da 
Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o 
resultado da Habilitação do Processo nº 154/2017, modalidade 
Pregão Presencial – SRP nº 100/2017. Empresa Habilitada: 
Noroeste Comercial de Suprimentos Ltda - EPP. Data: 17/01/2018. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda torna 
pública a Homologação do processo nº 154/2017, modalidade 
Pregão Presencial – SRP nº 100/2017, em favor da Empresa: 
Noroeste Comercial de Suprimentos Ltda - EPP. Data: 17/01/2018. 
Monte Carmelo, 18 de janeiro de 2018. Paulo Rodrigues Rocha - 
Secretário Municipal da Fazenda.
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